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 PLANO  DE  ENSINO  
 

 

 

 CURSO: Pós-graduação em Gestão Pública Avançada 

MÓDULO: Módulo III – Atividade Financeira do Estado 

DISCIPLINA: GPA 8 – Controle no Setor Público 

PERÍODO/ANO: 2º Semestre 2017 

CARGA HORÁRIA:  15 horas 

PROFESSOR(A): Nome: Vitor Hugo Klein Jr., Dr. 

e-mail: vitor.klein@udesc.br 
 

1 EMENTA 

 

Controle da Administração Pública. Tipologia do controle e suas peculiaridades. Controle interno e 

controle externo. Controladoria e Sistemas de Informação. Controle social. Diferenças entre controle 

interno, auditoria interna, controladoria e accountability. 
 

 

2 HORÁRIO DAS AULAS  

 
 DIA DA SEMANA HORÁRIO CARGA HORÁRIA 

Sexta-feira Das 08h30 às 12h30 e das 13h30 às 18h30 10 hs/aula 

Sábados Das 08h às 12h10 05 hs/aula 
 

  

3 OBJETIVOS 

 

3.1 OBJETIVO GERAL 

 

O curso tem o objetivo de proporcionar uma visão abrangente do papel do controle na administração 

pública e seus atores, capacitando alunas e alunos a propor soluções de controle em seus respectivos 

contextos.    

  
 

3.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

1. Descrever a estrutura de controle na administração pública. 

2. Contextualizar historicamente os atores de controle na administração pública. 

3. Apresentar atores, tipologias e enfoques de controle.  

4. Apresentar tendências de estruturação do controle interno 
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4 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

 

 Panorama histórico do Controle;  

 Tipos, enfoques e princípios de Controle; 

 Controle Externo: Modelos, atores, atribuições e auditorias; 

 Controle Interno: Marcos legais, atribuições, estruturação (sistema de controle interno; COSO I e 

II); 

 Os desafios da accountability no Setor Público; 

 

 

 5 METODOLOGIA 

 

Aulas expositivas e dialogadas. Resolução de Exercícios 
 

 

6 CRONOGRAMA DAS AULAS  
 

Mês Dias 

Agosto  4 e 5 
 

 

7 AVALIAÇÃO 

 
ATIVIDADE CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PESO 

Exercício 1  Trabalho escrito (25%)  

Apresentação/Discussão (25%) 

50% 

Exercício 2 Trabalho escrito (25%)  

Apresentação/Discussão (25%) 

50% 
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